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//DESTAQUES

BRASIL QUER GARANTIR PENSÃO A FILHOS DE PAIS RESIDENTES NO EXTERIOR
28/03/2012 | Fonte: Ministério da Justiça

Um grupo de trabalho composto por representantes dos Ministérios da Justiça e das Relações Exteriores 
vai auxiliar a preparação do Brasil para a adesão à Convenção da Haia de Alimentos e seu Protocolo sobre 
Lei Aplicável. Com a adesão, será mais fácil para as crianças brasileiras receberem pensão alimentícia de 
pais que estejam no exterior. O mesmo vale para os estrangeiros com pais residentes no Brasil. A portaria 
interministerial nº 500 institui o grupo de trabalho e foi publicada no Diário Oficial da União desta sexta-
feira (23/3).

Atualmente, dos cerca de 800 casos de cooperação em matéria civil que tramitam mensalmente no 
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional (DRCI/SNJ) do Ministério da 
Justiça, 45% dizem respeito à pensão alimentícia.

“Como Autoridade Central brasileira para a cooperação jurídica internacional, o DRCI tem dedicado especial 
atenção à ratificação da Convenção. É de suma importância ampliar o leque de instrumentos jurídicos à 
disposição dos que necessitam de um direito tão básico quanto a pensão alimentícia”, Camila Colares, 
diretora-adjunta do DRCI.

A Conferência da Haia de Direito Internacional Privado é o organismo internacional que produz Convenções 
sobre questões de direito civil, de modo a unificar e simplificar procedimentos jurídicos nos países signatários. 
Em 2007, foi criada uma sobre Cobrança Internacional de Alimentos, com o objetivo de padronizar o 
procedimento, em nível mundial, de um sistema de cooperação administrativa e para o reconhecimento e a 
execução de decisões relacionadas à pensão alimentícia.

A Convenção também prevê apoio judiciário gratuito para casos de alimentos em benefício dos filhos e 
um procedimento simplificado para reconhecimento e execução de pensões alimentícias, além de facilitar 
a cooperação entre países em casos de pensões alimentícias que não sejam destinados a crianças, e sim a 
outros membros da família.

Hoje já são dezenas de países signatários da Convenção e diversos outros se mobilizam para tomar as 
medidas jurídicas necessárias para aderirem ao tratado.

IDOSO E DEFICIENTE

JUSTIÇA DO RIO DÁ SENTENÇA INÉDITA CONDENANDO EMPRESA DE ÔNIBUS 
A INDENIZAR CASAL DE CADEIRANTES QUE NÃO FORAM ATENDIDOS NO 
PONTO PELOS COLETIVOS DA EMPRESA

10/04/2012 | Fonte: IBDD – Instituto Brasileiro dos Direitos da Pessoa com Deficiência
A Justiça do Rio de Janeiro proferiu, na semana passada, uma sentença inédita condenando uma empresa 
de ônibus a indenizar um casal de pessoas com deficiência em 20 salários mínimos cada um (R$ 12.440), 
por não terem sido atendidos no ponto por quatro ônibus da linha 920 (Pavuna x Bonsucesso), em junho 
de 2011. 

Na sentença, o Juiz Fernando Rocha Lovisi, do VIII Juizado Especial Cível, na Tijuca, não deixa margem a 
dúvidas sobre a discriminação sofrida pelo casal: “Assim, o que tenho é que os representantes do réu não 
trataram de forma devida os autores portadores de deficiência física. De fato, os motoristas fizeram de 
tal forma que inviabilizaram a condução dos autores em dia chuvoso, o que é lamentável, e merece forte 
reprimenda para que não façam o mesmo expediente com outros”.

O casal José Flávio de Barros e Micheli Ramos Sartori, ambos cadeirantes, sofreram a humilhação que a 
maioria das pessoas com deficiência passa para pegar ônibus, mesmo os acessíveis. No dia 13 de junho do 
ano passado, eles estavam num ponto da estrada da Água Grande, em Vista Alegre, voltando para casa, 
no início da noite e tentaram pegar quatro ônibus da linha 920, da empresa Erig Transportes Ltda., que 
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passaram direto sem parar propositalmente. O motorista do primeiro ônibus, além 
de não parar, ainda acelerou sobre uma poça, jogando lama sobre José Flávio e 
Micheli. 

O casal acabou pegando um ônibus de outra linha, que os deixaria longe de casa, 
graças à solidariedade das pessoas no ponto, que pararam o veículo e obrigaram 
o motorista a transportar o casal, ainda que o elevador do ônibus não funcionasse. 
Constrangidos, José Flávio e Micheli recorreram ao telefone que a Prefeitura do 
Rio oferece para registrar queixas, mas não receberam qualquer retorno. Desta 
vez, porém, eles estavam determinados a ir mais longe e buscar reparação por 
dano moral. Procuraram o IBDD, que entrou com ação indenizatória em dezembro 
de 2011.

Na petição inicial, o IBDD, afirma que “a atitude do preposto da empresa-ré 
viola o artigo 3º da Constituição de 1988 valendo destacar o repúdio a qualquer 
forma de preconceito, discriminação e marginalização”. E completa, justificando 
o pedido da indenização: “Em razão da arbitrariedade e do desrespeito à 
cidadania e dignidade da pessoa humana por parte da empresa-ré, os autores 
foram impedidos de exercerem seus direitos e obrigados à espera interminável 
que lhes causaram grande aborrecimento e indignação”. O juiz Fernando Rocha 
Lovisi acolheu integralmente os argumentos e o valor da indenização. A empresa 
condenada pode recorrer.

NOVO CONVÊNIO DO CONFAZ CONCEDE ISENÇÃO DO ICMS 
A VEÍCULOS DESTINADOS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Publicado no Diário Oficial da União do dia 09 de abril de 2012, o Convênio ICMS 
Nº 38 concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, mental ou autista, para veículos novos com 
valor até R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Clique aqui para abrir o link. 

CÍVEL E FAMÍLIA

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - Ajuizada pelo Promotor de Justiça 
Vitor Santos Queiroz, titular da Promotoria de Justiça Cível da Comarca de 
Campos, veiculando pretensão de condenação do Município a adotar medidas 
de caráter protetivo em favor de pessoa com deficiência física e em situação 
de hipervulnerabilidade social, tendo obtido decisão judicial que reconheceu a 
legitimidade do Ministério Público para a tutela dos direitos indisponíveis de 
pessoas em situação de hipervulnerabilidade social, e deferiu a antecipação dos 
efeitos da tutela pleiteada.” Clique aqui para abrir a petição inicial e a 
decisão judicial

AGRAVO DE INSTRUMENTO contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de 
Família Regional da Pavuna, nos autos da Ação de Interdição de W. P. V., que 
indeferiu a proposta de retorno do Interditando à sua casa, mantendo a decisão 
que autorizara saídas do mesmo do instituto psiquiátrico somente para o 
CAPS, Centro de Assistência Psicossocial, embora todos os integrantes de uma 

equipe multidisciplinar do Hospital Nise da Silveira e do Centro de Assistência 
Psicossocial (CAPS) Linda Batista, que compareceram na audiência de impressão 
pessoal realizada em 11/04/2011, entre eles a médica psiquiatra Dra. Julia 
Rodrigues Figueiredo Torres, responsável pelos cuidados médicos dispensados 
ao Interditando, tenham se manifestado pela sua desinternação, “propondo 
ao juízo a elaboração de um plano minucioso que estipule todo o processo de 
desinternação, inclusive a indicação de um cuidador, que será remunerado por 
valor a ser ajustado, oriundo do benefício do interditando” Leia mais...

PARECER DE MÉRITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO em Ação de Cobrança contra 
Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A por não ter havido a correta aplicação 
das correções aos saldos da conta do autor, de modo que pleiteiam o ajustamento 
dos índices referentes a esses períodos (Planos Bresser, Verão e Collor) com o fim 
de que lhe seja pago a diferença dos rendimentos. Leia mais...

//ATUAÇÃO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/abril/Convenio_ICMS_38_de_30_de_marco_2012.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/abril/pet_inicial.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/abril/decisao_inicial.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/abril/Agravo_Instrumento_Acao_Interdicao.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/abril/Parecer_Merito_Plano_Verao.pdf
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01/04/2012

A verdade real na jurisprudência do STJ

Pense em doxa, aletheia ou episteme e responda: é possível alcançar a verdade 
absoluta? A questão aflige filósofos desde a Antiguidade, mas o dilema é enfrentado 
cotidianamente pelos magistrados. Na doutrina, o debate gira em torno do princípio 
conhecido como da “verdade real”. E a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) retrata esses confrontos.

Um voto que define bem o alcance do conceito é o do ministro Felix Fischer, atual 
vice-presidente do Tribunal, no Habeas Corpus 155.149. Nele consta a seguinte citação 
do jurista Jorge Figueiredo Dias: “A verdade material que se busca em processo penal 
não é o conhecimento ou apreensão absoluta de um acontecimento, que todos sabem 
escapar à capacidade do conhecimento humano.”

Segundo o autor, essa verdade real deve ser lida como uma verdade subtraída das 
influências da acusação e da defesa. Também não se trata de uma verdade “absoluta” 
ou “ontológica”, mas “há de ser antes de tudo uma verdade judicial , prática e, 
sobretudo, não uma verdade obtida a todo preço, mas processualmente válida”.

No mesmo voto, o ministro critica a concepção ortodoxa da verdade real, tida como 
mitificada pelos que seguem essa corrente. Ele cita Francisco das Neves Baptista: “O 
mundo da prova é o mundo das presunções e construções ideais, estranhas ao que se 
entende, ordinariamente, por realidade. E o sistema jurídico processual assim o quer.”

Esclarece o relator: “O princípio da verdade real, para além da terminologia, não 
poderia ter – na concepção ortodoxa – limitações.” No entanto, pondera, “não pode 
acontecer é reconhecer-se, como homenagem à suposta verdade real, algo como 
provado, quando em verdade, em termos legais, tal demonstração inocorreu”.

Relações jurídicas

Em voto de 1992, o então ministro Vicente Cernicchiaro explica as razões dessa 
diferença de tratamento dada à verdade no processo penal: “O status de condenado, 
por imperativo da Constituição, é definido exclusivamente pelo Judiciário. Não há partes, 
pedido, nem lide, nos termos empregados no processo civil. Ao contrário, juridicamente, 
o sujeito ativo (estado) e o passivo (réu) não se colocam em posições opostas. Na 
verdade, conjugam esforços para esclarecimento da verdade. As partes, assim, têm a 
mesma e única preocupação: definir o fato narrado na imputação” (REsp 13.375).

A decisão da esfera penal até mesmo prevalece sobre as ações cíveis ou administrativas. 
Apesar da independência dos campos jurídicos, quando se trata de autoria ou 
materialidade, a decisão penal deve ser observada pelos outros juízos. Diz o Código 
Civil, nessa linha: “Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se 
podendo questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, 
quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.”

Assim decidiu o STJ no REsp 686.486: “A decisão na esfera criminal somente gera 
influência na jurisdição cível, impedindo a rediscussão do tema, quando tratar de 
aspectos comuns às duas jurisdições, ou seja, quando tratar da materialidade do fato 
ou da autoria.”

Porém, ressalvou o ministro Luis Felipe Salomão no caso: “O reconhecimento da legítima 
defesa do vigilante no juízo criminal não implica, automaticamente, a impossibilidade 
de a parte autora requerer indenização pelos danos ocorridos, especialmente quando, 
como no caso ora em análise, pugna pelo reconhecimento da responsabilidade civil 
objetiva do banco e da empresa de vigilância, obrigados em face do risco da atividade”.

O Código de Processo Penal repete a norma, invertendo a disposição: “Art. 66. Não 
obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá ser proposta 
quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material do fato.”

Nesse sentido, também já decidiu o STJ: “Não havendo sentença penal que declare a 
inexistência do fato ou a negativa de autoria, remanesce a independência das esferas 
penal, cível e administrativa, permitindo-se que a administração imponha ao servidor a 
pena de demissão, pois não há interferência daquelas premissas no âmbito da ação por 
improbidade administrativa.” (AREsp 17974).

“É firme o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que as esferas 
criminal e administrativa são independentes. Apenas há repercussão no processo 
administrativo quando a instância penal se manifesta pela inexistência material do fato 
ou pela negativa de sua autoria, o que não é o caso dos autos”, afirmou, por sua vez, 
o ministro Herman Benjamin no AREsp 7.110.

E, novamente, o ministro Salomão esclarece: “Somente nos casos em que possa ser 
comprovada, na esfera criminal, a inexistência de materialidade ou da autoria do crime, 
tornando impossível a pretensão ressarcitória cível, será obrigatória a paralização da 
ação civil. Não sendo esta a hipótese dos autos, deve prosseguir a ação civil.” (Ag 
1.402.602)

O princípio da verdade real sustenta ainda outro, o pas de nulitté sans grief, segundo 
o qual não há nulidade sem prejuízo. É o que afirma o ministro Humberto Martins no 
Recurso Especial 1.201.317: “Não se declarará nulo nenhum ato processual quando 
este não causar prejuízo, nem houver influído na decisão da causa ou na apuração da 
verdade real.”

Perito menor

É o risco de violação ao princípio da verdade real que justifica a impossibilidade de 
peritos serem menores de 21 anos de idade. O entendimento é da Sexta Turma, que 
concedeu habeas corpus a condenado por roubo em cuja audiência a vítima, surda-
muda, teve como intérprete a filha, de 12 anos.

“A doutrina tende a justificar a proibição com a ideia de que o menor não teria 
amadurecimento suficiente para entender e expressar, na condição de intérprete, os 
fatos objetos da imputação. Dessa maneira, a sua atuação poderia comprometer o 
resultado da oitiva, o que contraria as bases da verdade real”, explicou a relatora, 
ministra Maria Thereza de Assis Moura. (REsp 259.725)

Caso Mércia

O princípio foi discutido também no caso da morte de Mércia Nakashima. A defesa 
do réu pretendia que o processo corresse em Nazaré Paulista (SP), onde ela teria 
morrido por afogamento. Isso porque o Código de Processo Penal (CPP) dispõe que a 
competência é do juízo do local onde o crime se consuma.

Porém, o juiz de Guarulhos (SP) afirmou que a regra deveria ser afastada no caso 
concreto, em vista da dificuldade que o deslocamento de competência traria para 
a apuração da verdade real: das 16 testemunhas de defesa, 13 seriam ouvidas em 
Guarulhos; o caso teria causado comoção social nessa cidade; e, de modo geral, a 
produção de provas era mais favorecida pela manutenção do processo nessa comarca.

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) seguiu na mesma linha. Para os 
desembargadores paulistas, a alteração da competência enfraqueceria a colheita de 
provas: “A comarca de Guarulhos é o local onde há maior facilidade para se apurar os 
elementos probatórios necessários à busca da verdade real”, afirmaram no acórdão.

A decisão foi mantida pelo STJ no HC 196.458: “Ora, deve-se ter em mente que o 
motivo que levou o legislador a estabelecer como competente o local da consumação 
do delito foi, certamente, o de facilitar a apuração dos fatos e a produção de provas, 
bem como o de garantir que o processo possa atingir a sua finalidade primordial, qual 
seja, a busca da verdade real”, afirma o voto do relator, ministro Sebastião Reis Júnior.

“Dessa forma, seguindo o princípio da busca da verdade real, tem-se que se torna 
mais segura a colheita de provas no juízo de Guarulhos”, acrescentou. “O desenrolar 
da ação penal neste juízo, sem dúvidas, melhor atenderá às finalidades do processo e 
melhor alcançará a verdade real”, concluiu o relator.

HC da acusação

Um assistente de acusação invocou o princípio para justificar o pedido de habeas corpus 
contra o réu. No HC 40.803, o assistente argumentava que a legislação deixou “grande 
lacuna” quanto a seu papel, cujos atos deveriam ser interpretados com “elasticidade, 
mormente quando imprescindíveis para a apuração da verdade real”.

Por isso, o STJ deveria conceder o habeas corpus para fazer com que fossem ouvidas 
pelo júri as testemunhas apontadas pelo assistente de acusação, mas não arroladas 
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pelo Ministério Público. Mas o pedido não foi conhecido pela Quinta Turma.

Daniel Dantas

No julgamento do habeas corpus em favor do banqueiro Daniel Dantas, o desembargador 
Adilson Macabu também fez referência ao princípio da verdade real. Para o relator do 
caso, a busca da verdade real deve ser feita com observação da legalidade dos métodos 
empregados, respeitando-se o devido processo legal (HC 149250).

Taxa para se defender

A ministra Maria Thereza de Assis Moura invocou o princípio para afastar a necessidade 
de pagamento de despesas com oficial de Justiça para que fosse ouvida testemunha 
de defesa. O magistrado havia considerado a prova preclusa pela falta do pagamento 
da diligência.

A relatora do HC 125.883 considerou que, mesmo em casos de ação penal privada, 
quando é exigido de forma expressa o pagamento da diligência, o juiz pode determinar 
de ofício a oitiva de testemunhas e outras diligências, “em homenagem aos princípios 
da ampla defesa e da verdade real, que regem o direito penal e o processo penal”.

“Tal circunstância corrobora a ilegalidade aqui constatada, em que se deixou de ouvir 
testemunha regularmente intimada pela defesa, em ação penal pública, em decorrência 
do não recolhimento antecipado da taxa respectiva”, concluiu.

Forma sem fim

O princípio também serviu para afastar a incidência da súmula do STJ que exige a 
reiteração do recurso especial após o julgamento dos embargos de declaração. No caso, 
após os primeiros embargos terem sido julgados parcialmente a favor do recorrente, um 
dos corréus, não beneficiado, embargou novamente a decisão (Ag 1.203.775).

Antes desse julgamento, porém, o recorrente apresentou recurso especial. Julgados e 
rejeitados os segundos embargos do corréu, ele não reiterou suas razões recursais, 
levando inicialmente à negativa de apreciação de seu apelo.

No entanto, a Quinta Turma do STJ reviu sua decisão inicial em vista do princípio da 
verdade real. Para o ministro Jorge Mussi, “exigir-se tal ratificação, após julgamento 
de embargos de declaração rejeitados pela corte local, em que não houve modificação 
de absolutamente nada na situação jurídica dos sentenciados, afigura-se um excesso 
de formalismo, à luz dos princípios da celeridade processual e instrumentalidade das 
formas, principalmente no âmbito do direito processual penal, onde se busca a maior 
aproximação possível com a verdade dos fatos (verdade real) e o máximo de efetivação 
da Justiça social”.

Segundo o relator, não haveria por que insistir na reiteração do recurso se não houve 
acréscimo, modificação ou supressão de questão de direito ou fato capaz de influenciar 
no recurso especial, de modo que não se poderia “exigir o preenchimento de uma 
formalidade sem qualquer fim específico”.

A ministra Nancy Andrighi, em voto no REsp 331.550, manifestou-se pela prevalência 
da busca da verdade real sobre o formalismo processual: “Antes do compromisso com 
a lei, o magistrado tem um compromisso com a justiça e com o alcance da função 
social do processo, para que este não se torne um instrumento de restrita observância 
da forma, distanciando-se da necessária busca pela verdade real.”

Ela também afirmou, no REsp 1.012.306, que “a iniciativa probatória do magistrado, 
em busca da verdade real, com realização de prova de ofício, é amplíssima, porque é 
feita no interesse público de efetividade da justiça”. Por isso, o juiz pode ter a iniciativa 
de exigir a produção de provas que entender cabíveis, mesmo que não solicitadas pelas 
partes.

Direito civil

O princípio da verdade real é menos presente, ou determinante, nos processos cíveis. 
Já dizia o ministro Vicente Cernicchiaro, em 1991: “O processo penal, ao contrário do 
processo civil, não transige com o princípio da verdade real” (RHC 1.330).

É o que se extrai do voto do ministro Napoleão Nunes Maia Filho: “A relativa 

independência entre o orbe civil e o penal não se presta a justificar a possibilidade de 
duas verdades conflitantes protegidas pelo universo jurídico. A finalidade precípua da 
autonomia é permitir ao juízo penal perscrutar a verdade real além dos limites dentro 
dos quais se satisfaria o juízo civil.” (HC 125853).

Na mesma linha o ministro Mauro Campbell Marques, ao considerar o dolo do 
agente em ação de improbidade administrativa: “A prova do móvel do agente pode 
se tornar impossível se se impuser que o dolo seja demonstrado de forma inafastável, 
extreme de dúvidas. Pelas limitações de tempo e de procedimento mesmo, inerentes 
ao direito processual, não é factível exigir do Ministério Público e da magistratura uma 
demonstração cabal, definitiva, mais-que-contundente de dolo, porque isto seria impor 
ao processo civil algo que ele não pode alcançar: a verdade real.” (REsp 1.245.765)

Em 1990, o ministro Sálvio de Figueiredo já afastava o princípio em certos casos: “Na 
fase atual da evolução do direito de família, é injustificável o fetichismo de normas 
ultrapassadas em detrimento da verdade real, sobretudo quando em prejuízo de 
legítimos interesses de menor” (REsp 4987).

Em matéria tributária, o princípio também é observado: “Caso os documentos colhidos 
pela fiscalização sejam suficientes para a verificação do lucro real, é com base neste 
que deverá ser efetuada a autuação, tendo em vista o princípio da verdade real na 
tributação”, afirma o ministro Campbell no REsp 1.089.482.

Registro civil

Assim, o princípio se aplica aos registros civis. É ele que garante a alteração dos nomes 
dos genitores no registros de nascimento dos filhos após o divórcio. “O princípio da 
verdade real norteia o registro público e tem por finalidade a segurança jurídica. Por isso 
que necessita espelhar a verdade existente e atual e não apenas aquela que passou”, 
afirma voto do ministro Luis Felipe Salomão (REsp 1.123.141).

É da ministra Nancy a afirmação de que “não pode prevalecer a verdade fictícia quando 
maculada pela verdade real e incontestável, calcada em prova de robusta certeza, como 
o é o exame genético pelo método DNA”. O caso tratava de tentativa de alterar o 
registro de paternidade procedido pelo marido que fora induzido a erro pela esposa 
(REsp 878.954).

19/04/2012 

Primeira Turma revê posição sobre comprovação de 
tempestividade de recursos 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) anulou na quinta-feira (19) 
decisão tomada na sessão do último dia 12 e manteve a jurisprudência segundo a qual 
a tempestividade do recurso tem de ser demonstrada no momento de sua interposição. 
Essa exigência inclui a apresentação de comprovantes de feriados, quando eles 
alterarem o vencimento do prazo recursal.

A decisão de rever o julgamento anterior decorreu do fato de que, no dia 12, 
estavam presentes à sessão apenas três dos cinco ministros que compõem 
a Primeira Turma, e o resultado representava mudança de entendimento em 
relação à jurisprudência já consolidada no STJ, inclusive pela Corte Especial.  
 
O caso em julgamento era o Agravo de Instrumento 1.368.507. Inicialmente, em junho, 
o presidente do STJ, ministro Ari Pargendler, julgou o agravo intempestivo. Contra essa 
decisão foi interposto agravo regimental. 

Ao apreciar o recurso interno na sessão de 12 de abril, o relator, Napoleão Nunes 
Maia Filho, votou pelo seu provimento, afastando a intempestividade, no que foi 
acompanhado pelos outros dois ministros presentes (leia aqui a notícia sobre a decisão 
anulada).

Na sessão desta quinta-feira, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho disse considerar 
“simpática e liberal” a ideia de admitir a possibilidade de comprovação posterior do 
cumprimento de prazos recursais, em situações como a daquele processo, mas afirmou 
a necessidade de manter o alinhamento com a jurisprudência estabelecida na Corte, 
ainda que em conflito com recente entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

SUPERIOR TRIBUNAL JUSTIÇA

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=105392
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Diante da questão de ordem levantada pelo relator, a Primeira Turma anulou o 
julgamento passado e negou provimento ao agravo regimental, mantendo a decisão 
que havia considerado o agravo de instrumento intempestivo. 

23/04/2012

Nova orientação admite decadência de revisão de 
benefícios previdenciários anteriores a 97 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) mudou o entendimento antes 
aplicado pela Terceira Seção sobre o tema e admitiu a decadência decenal para 
revisão de benefícios previdenciários anteriores a 1997. O prazo para a ação deve 
ser contado a partir de 28 de junho de 1997, quando o novo prazo entrou em vigor.  
 
Para o ministro Teori Zavascki, a situação é absolutamente idêntica à da lei de 
processos administrativos. Antes da Lei 9.784/99, não havia o prazo de cinco anos 
para a administração rever seus atos, sob pena de decadência. Com a lei, criado o 
prazo, passou-se a contar a decadência a partir da vigência da norma e não da data 
do ato, de modo a não haver aplicação retroativa do prazo decadencial.

Revisão a qualquer tempo

Esse é o entendimento da Corte Especial do STJ para a lei de processos 
administrativos. Quanto à revisão dos benefícios previdenciários, porém, a 
Terceira Seção havia assentado orientação de que a decadência instituída 
pela Lei 9.528/97 (resultado de conversão da Medida Provisória 1.523/97) 
não alcançaria as relações jurídicas estabelecidas antes de sua edição. Os 
benefícios concedidos antes de 28 de junho de 97, portanto, estariam imunes 
a qualquer prazo decadencial, podendo ser revisados a qualquer tempo.  
 
No entanto, em 5 de dezembro de 2011, a competência para matérias 
previdenciárias passou à Primeira Seção do STJ, que interpretou a norma de modo 
diverso. “O entendimento da Corte Especial (que, ademais, foi adotado também 
pelos outros órgãos fracionários do STJ) deve ser mantido e, pelos seus próprios 
fundamentos, adotado na situação agora em exame”, afirmou o relator.

Efeitos retroativos

Segundo seu voto, não se admitiria que o legislador inovasse para atribuir efeitos 
retroativos a normas quanto a prazos decadenciais, o que significaria impedir a 
possibilidade de exercício do direito e, na prática, a eliminação do próprio direito. 
“Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema 
normativo em relação ao futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há 
direito adquirido à manutenção de regime jurídico”, ponderou o ministro Zavascki.             
 
 
“Se antes da modificação normativa podia o segurado promover a qualquer tempo 
o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo 
afirmar que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, 
de modo a impedir a revisão; mas também é certo afirmar que a nova disposição 
legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência”, explicou.

Decadência

No caso concreto, o benefício mais recente datava de 1994. A ação, porém, só 
foi tentada em 2008. O fundamento era ação trabalhista que reconheceu direito 
a adicional de periculosidade em favor do autor, o que implicava, segundo sua 
pretensão, mudança no salário de contribuição e novo cálculo do benefício; essa 
decisão, porém, transitara em julgado em 1986. Em qualquer caso, apontou o 
ministro, a decadência teria operado.
O acórdão, já publicado, foi objeto de embargos de divergência pelo autor. Caso 
seja admitida a divergência com a Terceira Seção, o caso será julgado pela Corte 
Especial do STJ. 

23/04/2012

Terceira Turma reconhece aplicação de usucapião tabular em 
imóvel com bloqueio de matrícula

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que a Justiça paulista prossiga na análise 
de uma ação de usucapião tabular movida por compradores de um imóvel que teve a 
matrícula bloqueada há mais de 12 anos.

A lei prevê a aplicação do instituto apenas para os casos em que há cancelamento 
do registro do imóvel. No entanto, tendo em vista o longo tempo do bloqueio, 
independentemente de processo para declarar a nulidade do registro, a Terceira Turma 
equiparou-o ao cancelamento do registro de propriedade.
O imóvel foi adquirido em 1996 de uma empresa. A questão jurídica teve início em 
1999, quando os compradores, depois de registrarem o imóvel no ano anterior, viram a 
matrícula ser bloqueada por decisão judicial.

O bloqueio se deu pela constatação do INSS de que era falsa uma certidão negativa de 
tributos previdenciários apresentada pela empresa vendedora, que possui débitos com 
a autarquia. A legislação brasileira estabelece como exigência para o registro de uma 
compra e venda a apresentação de certidão negativa de tributos previdenciários.

Os compradores tentaram levantar o bloqueio por diversos meios, sem sucesso. Em 
2007, ou seja, mais de dez anos depois da compra do imóvel e sete anos depois do 
bloqueio, eles ajuizaram a ação de usucapião tabular, ou documental, que tem como 
propósito proteger o proprietário que tinha o registro, o qual foi cancelado por vício de 
qualquer natureza.

Direito limitado
Em primeiro grau, a petição inicial foi indeferida. O juiz considerou que o prazo da 
prescrição aquisitiva (cinco anos) ainda não teria sido completado no momento do 
ajuizamento da ação. Disse, ainda, que não seria o caso de pleitear usucapião tabular, 
porque o registro do imóvel não foi cancelado, mas bloqueado, e que aquele seria 
requisito indispensável.

No STJ, o recurso foi interposto pelos compradores do imóvel. A relatora, ministra Nancy 
Andrighi, afirmou que, com o bloqueio, o direito de propriedade permanece vigente, mas 
limitado. “Ele [comprador/proprietário] pode usufruir do imóvel, nele permanecendo ou 
o alugando, mas não pode fazer muito mais que isso”, observou.

A ministra considerou absurdo que o bloqueio da matrícula para proteção de um 
crédito se estenda eternamente, ainda que ele não produza a invalidade do registro 
de propriedade. “Se o bloqueio permaneceu hígido independentemente de processo 
tendente à declaração de nulidade do registro, é possível equipará-lo ao cancelamento 
do registro de propriedade”, disse.

A relatora entendeu que a providência tomada pelos compradores/proprietários 
é compatível com a que o direito oferece: “Aguardaram que o INSS se posicionasse, 
pleiteando a nulidade da venda para proteção de seu crédito.” No entanto, a instituição 
não requereu a nulidade da escritura ou a penhora do bem. Ao contrário, permaneceu 
inerte e, para a ministra, alguma consequência deve sair disso.

Assim, a Turma reconheceu o interesse de agir dos compradores/proprietários na 
usucapião tabular e determinou que o processo tenha seguimento na primeira instância, 
com a citação da empresa.

29/03/2012
Quarta Turma não reconhece proteção do direito de família à situação de 
concubina

É possível, no mundo dos fatos, a coexistência de relações com vínculo afetivo e 
duradouro, e até com objetivo de constituir família, mas a legislação ainda não confere 
ao concubinato proteção jurídica no âmbito do direito de família. A observação foi feita 
pelo ministro Luis Felipe Salomão, da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ao votar dando provimento a recurso especial da esposa para restabelecer sentença que 
negou à concubina o reconhecimento de união estável, para efeito de receber pensão.
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Tudo começou quando o concubino morreu e a concubina foi à Justiça, com ação 
declaratória de reconhecimento de união estável em face da sucessão do falecido, 
representada pela esposa. Na ação, afirmou que ela e o falecido assumiram 
publicamente a relação desde janeiro de 2000, como se casados fossem, e passaram a 
residir juntos em 2002.

O advogado disse que, apesar de formalmente casado com a esposa., o falecido estava 
separado de fato desde 2000, sendo possível a habilitação da autora da ação junto ao 
Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul (Ipergs), para o recebimento 
de pensão relativa ao benefício previdenciário do companheiro. Afirmou também que 
ele não deixou totalmente a esposa porque ela havia ficado doente, após sofrer um 
acidente.

Na contestação, a defesa da esposa afirmou que ela permaneceu casada com o falecido 
por 36 anos, até a sua morte em 2005, sem que ele jamais tivesse abandonado o lar. 
Argumentou que a própria concubina escrevera carta admitindo que ele continuava 
casado, não podendo ser reconhecida a união estável paralela, mas mero relacionamento 
extraconjugal.

A ação foi julgada improcedente. Segundo o juiz, não foi comprovado que, em algum 
momento, o falecido tenha tentado terminar o casamento para formar uma entidade 
familiar com a autora. A concubina apelou, e o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 
(TJRS) deu provimento ao recurso.

Família paralela

“Se, mesmo não estando separado de fato da esposa, vivia o falecido em união estável 
com a autora/companheira, entidade familiar perfeitamente caracterizada nos autos, 
deve ser reconhecida a sua existência, paralela ao casamento, com a consequente 
partilha de bens”, justificou o tribunal gaúcho.

A esposa recorreu ao STJ, sustentando a mesma alegação: é impossível o reconhecimento 
de união estável, na medida em que o falecido continuou casado e convivendo com 
ela, não tendo sido demonstrada pela outra parte a separação de fato. Em parecer, o 
Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

Em decisão unânime, a Quarta Turma declarou a impossibilidade de reconhecimento 
da união estável concomitante ao casamento. “Mesmo que determinada relação não 
eventual reúna as características fáticas de uma união estável, em havendo o óbice, 
para os casados, da ausência de separação de fato, não há de ser reconhecida a união 
estável”, afirmou o ministro Luis Felipe Salomão, relator do caso.
Ele observou que a manutenção de uma sociedade conjugal por finalidades outras que 
não as tradicionalmente imaginadas pela doutrina ou pela sociedade não descaracteriza 
como casamento a união voluntária entre duas pessoas. “Descabe indagar com que 
propósito o falecido mantinha sua vida comum com a esposa, se por razões humanitárias 
ou por qualquer outro motivo, ou se entre eles havia vida íntima”, considerou.

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator ressaltou que tal ingerência agride 
a garantia de inviolabilidade da vida privada e, de resto, todos os direitos conexos 
à dignidade da pessoa humana. “Não se mostra conveniente, sob o ponto de vista 
da segurança jurídica, inviolabilidade da intimidade, vida privada e da dignidade da 
pessoa humana, abrir as portas para questionamento acerca da quebra da affectio 
familiae, com vistas ao reconhecimento de uniões estáveis paralelas a casamento 
válido”, concluiu o ministro.

O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo 
judicial.

29/03/2012

Consolidação da propriedade de imóvel pelo credor da dívida 
lhe dá posse automática do bem

Em caso de inadimplência na aquisição de imóvel, em que momento deve ocorrer a 
reintegração do credor na posse do bem? Pode ser antes dos leilões previstos na Lei 
9.514/97, que trata do Sistema Financeiro de Habitação? A Terceira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, nas hipóteses de inadimplemento, o direito do 
credor fiduciário decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre 
o bem.

A questão foi discutida no julgamento de um recurso especial interposto por 
compradores inadimplentes contra decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
que deu a posse à Via Empreendimentos Imobiliários. Os devedores alegaram que a 
reintegração só poderia ocorrer após a realização dos leilões previstos no artigo 27 da 
Lei 9.514.

A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, havia concedido liminar em medida 
cautelar ajuizada pelos compradores, determinando que a desocupação do imóvel 
somente deveria ocorrer após a realização dos leilões. Por falha na publicação dos 
editais, os leilões não foram realizados. Na análise superficial da matéria, exigida para a 
decisão sobre a liminar, a ministra constatou que a lei não indica, de maneira expressa, 
a possibilidade de desalojar devedor antes do leilão público do imóvel.

Contudo, no julgamento do recurso especial, ao examinar a questão com mais 
profundidade, a ministra observou que, com a inadimplência, o credor inaugura os 
procedimentos previstos na lei para retomada do bem, nos termos do artigo 26 da 
referida lei. “Ao fazê-lo, o recorrido (credor) resolveu o contrato que fundamentara a 
posse do imóvel pelos recorrentes (devedores), de modo que o fundamento jurídico 
dessa posse se esvaiu”, explicou a relatora.

A ministra concluiu então que, uma vez resolvido o contrato que fundamentava a 
posse pelos devedores, esta retorna ao seu antigo titular, “podendo-se interpretar a 
permanência do antigo possuidor no bem como um ato de esbulho”, pois ele ficaria 
residindo no imóvel de forma gratuita.

Seguindo o voto da relatora, a Turma decidiu que, no prazo entre a consolidação da 
propriedade do imóvel em nome do credor-fiduciante e a data dos leilões judiciais, deve 
ser dado ao imóvel a sua natural destinação econômica. “A permanência no imóvel 
daquele que promoveu o esbulho do bem não atende a essa destinação”, afirmou a 
ministra Nancy Andrighi na conclusão do voto. 

28/03/2012

Candidato aprovado fora do número de vagas previsto no 
edital não consegue nomeação

Um candidato aprovado fora do número de vagas previsto no edital de concurso para o 
cargo de terceiro secretário da carreira diplomática teve negado o direito à nomeação 
pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). Os ministros da Primeira Seção do Tribunal 
entenderam que, sem a comprovação de vaga extra, não há o direito líquido e certo.

O edital previa 26 vagas para a carreira diplomática, dentre elas, duas vagas reservadas 
a portadores de necessidades especiais. Aprovado na 26ª colocação, o candidato afirma 
possuir direito líquido e certo à nomeação, uma vez que somente um candidato foi 
aprovado para as duas vagas reservadas a portadores de necessidades especiais, e que 
o diretor do Departamento de Serviço Exterior teria reconhecido a existência de mais 
uma vaga extra, com pedido de autorização para o seu provimento ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

O pedido liminar foi deferido pelo relator do mandado de segurança, ministro Humberto 
Martins, tão somente para garantir a reserva da vaga e permitir a participação do 
candidato no curso de formação, alegadamente já em andamento.
No julgamento do mérito do recurso, a Primeira Seção do STJ afirmou que não existe 
a vaga alegada pelo candidato, o que afasta a certeza e a liquidez do direito invocado. 
Segundo o voto do relator, o candidato não foi aprovado dentro do número de vagas 
do edital, e nem mesmo a existência de vaga ocorrida pela apresentação de apenas um 
candidato com deficiência física o beneficiou.

“Ademais, assiste razão à União, no momento em que consigna que o conceito de 
interesse da administração pública em convocar pessoal aprovado fora das vagas não 
está restrito ao pronunciamento de um órgão apenas. O estado, na vertente do Poder 
Executivo, é organizado de forma compartimentalizada, e a oferta de novas vagas 
depende da existência do 
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MANDATO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. MORTE DO MANDANTE. 

O direito de exigir a prestação de contas do mandatário transmite-se aos herdeiros 
do mandante, pois o dever de prestar decorre da lei e não está vinculado à 
vigência do contrato. Na hipótese, o contrato foi firmado para alienação de imóvel, 
portanto o prazo prescricional da ação de prestação de contas inicia-se após a 
realização de seu objeto. Assim, a obrigação do mandatário de prestar contas 
subsiste a extinção do mandato. De fato, a morte do mandante cessa o contrato; 
porém, por força do art. 1.784 do CC, uma vez aberta a sucessão, os herdeiros 
ficam automaticamente investidos na titularidade de todo o acervo patrimonial do 
de cujus, formando-se o vínculo jurídico com o mandatário. Precedente citado: 
REsp 474.983-RJ, DJ 4/8/2003. REsp 1.122.589-MG, Rel. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, julgado em 10/4/2012. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INVESTIGATÓRIA DE PATERNIDADE CUMULADA 
COM ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. COMPROVAÇÃO DA VERDADE 
REGISTRAL E SOCIOAFETIVA QUE PREVALECE SOBRE A BIOLÓGICA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INVESTIGATÓRIA DE PATERNIDADE CUMULADA COM 
ANULAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. COMPROVAÇÃO DA VERDADE REGISTRAL 
E SOCIOAFETIVA QUE PREVALECE SOBRE A BIOLÓGICA. COMPROVAÇÃO DA 
PATERNIDADE BIOLÓGICA POR EXAME DE DNA. PATERNIDADE SOCIOAFETIVA 
DO PAI REGISTRAL QUE FICOU EVIDENCIADA, A PONTO DE AFASTAR A VERDADE 
BIOLÓGICA. O reconhecimento da paternidade é ato irrevogável, a teor do art. 1º 
da lei nº 8.560/92 e art. 1.609 do código civil. A retificação do registro civil de 
nascimento, com supressão do nome do genitor, somente é possível quando há 

nos autos prova cabal de ocorrência de vício de consentimento no ato registral ou, 
em situação excepcional, demonstração de cabal ausência de qualquer relação 
socioafetiva entre pai e filho. ainda que exista a filiação biológica, confirmada no 
feito, estando demonstrada nos autos a filiação socioafetiva que se estabeleceu 
entre a autor e o pai registral, a paternidade socioafetiva impera sobre a verdade 
biológica. APELAÇÃO DESPROVIDA. (APELAÇÃO CÍVEL: SÉTIMA CÂMARA 
CÍVEL. Nº 70044880854: COMARCA DE TORRES.Relator: DR. ROBERTO 
CARVALHO FRAGA, Porto Alegre, 11 de abril de 2012).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS GRAVÍDICOS. 
BINÔMIO NECESSIDADE X POSSIBILIDADE. VALOR 
ARBITRAMENTO

E M E N T A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIMENTOS GRAVÍDICOS - BINÔMIO NECESSIDADE 
X POSSIBILIADE - VALOR - ARBITRAMENTO
1. Na fixação de alimentos provisórios, mostra-se prudente fixar quantia razoável 
que seja compatível com as necessidades imediatas da gestante e nascituro e as 
possibilidades do alimentante. 
2. Agravo de instrumento parcialmente provido.
(Órgão 3ª Turma Cível, Agravo de Instrumento 20110020207983AGI, 
Relator Desembargador JOÃO MARIOSI. Acórdão Nº 575.113. 
26/03/2012.)

//RESOLUÇÕES

Resolução GPGJ nº 1.737, de 17 de Abril de 2012

Foi publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro do dia 18 de abril a Resolução GPGJ nº 1737, que Cria no âmbito do Ministério Público do Rio de Janeiro, a 5ª 
Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência da Capital, com abrangência para o foro regional do Méier.

Clique aqui para abrir o link.

//LEGISLAÇÃO

LEI Nº 12.607, DE 4 DE ABRIL DE 2012.

Foi publicada no Diário Oficial da União do dia 05 de abril a Lei nº 12.607, que altera o Código Civil, no que tange ao critério de fixação da fração ideal 
e às disposições sobre alienação e locação de abrigos para veículos em condomínios edilícios.

 A referida lei estabelece que “as partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, escritórios, salas, lojas e sobrelojas, 
com as respectivas frações ideais no solo e nas outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas 
livremente por seus proprietários, exceto os abrigos para veículos, que não poderão ser alienados ou alugados a pessoas estranhas ao 
condomínio, salvo autorização expressa na convenção de condomínio”.

Clique aqui para abrir o link. 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp+1122589
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Consulta_Juridica/Resolucoes/Resolucoes_2012/Resolucao_1737.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/abril/LEI_N_12.607_%20DE_4_ABRIL_2012.pdf

